
Transfer Pricing no Brasil 
Adoção das regras em 2023: Apurações,  
métodos, royalties e ajustes



Preço de Transferência é tema de série de eventos no KLA

O KLA realizou no dia 18 de abril a primeira mesa-

-redonda sobre Preços de Transferência no Brasil, 

que faz parte de uma série mensal de encontros 

até novembro. O evento, realizado de forma presen-

cial no escritório do KLA, contou com a participa-

ção de clientes e interessados sobre o tema, cujo 

projeto foi aprovado no final do mês passado pela 

Câmara e agora está sendo analisado pelo Senado. 

 

A mesa-redonda foi conduzida por Victor Polizelli, 

sócio de Direito Tributário do KLA, que foi acom-

panhado pelos sócios Juliana Nunes e Henrique 

Lopes, além do advogado e economista Marcelo 

Laplane. Além deles, o sócio Luís Flávio Neto tam-

bém faz parte do time do KLA dedicado a Preços 

de Transferência. Nessa primeira conversa da sé-

rie, Polizelli abordou os principais quesitos para 

a adoção das regras de Transfer Pricing (TP) em 

2023: apurações, métodos, royalties e ajustes.

Além de falar sobre o cronograma de etapas do es-

tudo de TP,  Polizelli enumerou o checklist de ativi-

dades que as empresas precisam implementar para 

adotar as regras de forma optativa em 2023 ou de 

forma obrigatória em 2024. Teceu comentários tam-

bém, com a participação ativa dos convidados, so-

bre a análise funcional e os nove passos que devem 

ser seguidos para a análise de comparabilidade.

As novas regras para os Preços de Transferên-

cia estão previstas na Medida Provisória 1.152, 

de dezembro de 2022, que foi aprovada na Câ-

mara dos Deputados em 30 de abril. Agora, o tex-

to está sob discussão no Senado e, pelo prazo de 

tramitação, deverá ser apreciado até 29 de maio. 

O texto altera a legislação federal que dispõe sobre 

o Imposto de Renda das Pessoa Jurídicas (IRPJ) e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

reformando as regras de preços de transferência e 

aprimorando a lei brasileira no que diz respeito à tri-

butação internacional. As regras seguem as diretivas 

instituídas pela OCDE (Organização para a Coope-

ração e Desenvolvimento Econômico) e, no Brasil, 

estão sendo normatizadas pela Receita Federal.

A série de mesas-redondas no KLA segue até novembro, sempre em formato pre-
sencial, das 8h30 às 10h30, em São Paulo. Confira os próximos temas abaixo: 
 
16/05 – Método mais apropriado e ajustes à base de cálculo 
13/06 – Delineamento, comparáveis e análise de comparabilidade 
15/08 – Temas cobertos em Instrução Normativa 
12/09 – Intangíveis e Empréstimos (operação com dívida) 
17/10 – Serviços intragrupo e compartilhamento de custo 
14/11 – Documentação (master file e local file)

Para se inscrever em alguma das datas, clique aqui para enviar um email ao Marketing do KLA. 
No e-mail, informe seu nome, empresa onde trabalha e as datas de sua preferência. Os eventos 
são apenas presenciais, e as vagas são limitadas.

mailto:marketing@klalaw.com.br?subject=Inscri%C3%A7%C3%A3o%20nos%20eventos%20de%20Transfer%20Pricing%20&body=Sinalize%20abaixo%20as%20datas%20em%20que%20ir%C3%A1%20participar%3A%0A%0A18%2F04%20-%C2%A0Ado%C3%A7%C3%A3o%20das%20regras%20em%202023%20(apura%C3%A7%C3%B5es%2C%20m%C3%A9todos%2C%20royalties%2C%20ajustes)%0A16%2F05%20-%20M%C3%A9todo%20mais%20apropriado%20e%20ajustes%20%C3%A0%20base%20de%20c%C3%A1lculo%0A13%2F06%20-%C2%A0Delineamento%2C%20compar%C3%A1veis%20e%20an%C3%A1lise%20de%20comparabilidade%0A15%2F08%20-%C2%A0Temas%20cobertos%20em%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%0A12%2F09%20-%C2%A0Intang%C3%ADveis%20e%20Empr%C3%A9stimos%20(opera%C3%A7%C3%A3o%20com%20d%C3%ADvida)%0A17%2F10%20-%C2%A0Servi%C3%A7os%20intragrupo%20e%20compartilhamento%20de%20custo%0A14%2F11%20-%C2%A0Documenta%C3%A7%C3%A3o%20(master%20file%20e%20local%20file)


Trâmite e perspectivas de aprovação da Medida Provisória nº 1.152/2022

Adoção das regras em 2023: Impactos nas apurações de tributos

29/dez

2/fev

Nova Lei de TP

Decreto Legislativo*
Aprovada?

Sim

Não

Momento atual

Designado Relator de Plenário: 
Senador Jayme Campos

Senado 
Federal

Projeto de Lei de Conversão

• Aprimoramentos no PIC commodities 
• Eliminou: 

• ajuste secundário
• vedação de dedutibilidade de royalties 

em pagamentos para paraísos fiscais
PLC 8/2023

30/mar

Parecer da Comissão Mista

• Postergação para 2025
• Aprimoramentos no PIC commodities
• Eliminou: 

• ajuste secundário
• vedação de dedutibilidade de royalties 

em pagamentos para paraísos fiscais
• Interpretação sobre royalties nacionais de 

multiplicadores de sementes

MPV 1.152

Comissão
Mista

Câmara dos 
Deputados

Ato do CN nº16

107 Emendas
Fim do recesso

3/abr

29/maio60 dias

60 dias

* Vide PN Cosit 1/2012 sobre não aprovação

29.DEZ 17.FEV 31.DEZ01.JAN 31.JUL01 a 30 SET 31.MAI

MPV 1.152

IN RFB 
2.132/23

Adoção plena imediata ou Retificação de DCTFs 
para refletir nova legislação de TP

Ajustes
espontâneo

e compensatório
Formalização

da opção
Deve haver prazo 
adicional
(MP 1152, art. 35, §2º)

•  Adoção das novas regras de preços de trans-

ferência em 2023 não impacta outros tributos 

automaticamente

•  Impactos de PIS/COFINS e tributos aduanei-

ros apenas em casos de ajustes compensa-

tórios feitos com alteração de documentação 

comercial

•  Requalificações de operações não geram 

impactos nas apurações de outros tributos (IOF, 

IRRF, CIDE etc.)

• Lucro real anual e trimestral: no lucro real 

trimestral o cálculo do preço parâmetro e os 

ajustes são feitos anualmente  (Acórdão nº 

1302-003.089, de 18/09/2018, Acórdão nº 1402-

003.472, de 16/10/2018)



•  Identificação do negócio
•  Segmento do negócio sujeito a análise
•  Operações com partes relacionadas

“Delineamento”
•  Termos Contratuais
•  Entrevistas com colaboradores
•  Questionários
•  Discussão com Administração
•  Identificação do negócio

Avaliação do Negócio

Avaliação das partes

Análise Funcional 
(art. 7 MP 1152)

Análise Econômica
(art. 7 MP 1152)

“Comparabilidade” 
•   Características relevantes da transação
•   Acesso e avaliação de base  de dados de comparáveis
•   Seleção do método

•  Documentação Suporte
•  Conclusões

Documentação Final

1

2

3

4

5

Cronograma de Etapas de Estudo de TP

Step 8: 
implementação dos 
ajustes (art. 5º, II e 

art. 11, §1º, III)

Step 7: determinação 
dos potenciais 

comparáveis (art. 9, III) 

Step 9: interpretação e 
determinação do preço  

arm’s lenth (art. 9, V e VI)  

Step 1: ano 
analisado 
(art. 9, II)

Step 2: circunstâncias 
negociais do 
contribuinte (art. 9, I)

Step 3: análise da 
operação 
controlada: análise 
funcional (art. 7)

Step 4: avaliação da 
existência de 
comparáveis internos 
(art. 9, III)

Step 5: avaliação de 
bases de dados com 
informações sobre 
comparáveis 
externos (art. 9, III)

Step 6: 
determinação do 

método mais 
apropriado (art. 

9, IV)

9 steps do Transfer Pricing  
Guidelines para Análise de Comparabilidade



Métodos

Royalties

Importação 
e Exportação

• PIC – comparáveis

• PRL (margens fixas de 20%, 30% ou 40% ) 
+ PVEX + PVA (margem de lucro de 15%) 
+ PVV (margem fixa de 30%)

• CPL (margem fixa de 20%)                        
+ CAP (margem fixa de 15%)

Atual
(Lei 9.430/96)

• PIC (Preço Independente Comparável) –
comparáveis

• PRL (Preço de Revenda Menos Lucro) –
comparabilidade de margem bruta

Nova Regra
(MP 1152)

• MCL (Custo Mais Lucro) – comparabilidade de 
margem de lucro bruta 

• MLT  Margem Líquida da Transação) –
comparabilidade de margem líquida

• MDL (Divisão de Lucro) – Divisão do Lucro –
divisão de lucros ou perdas

• Outros Métodos – proposição de método pelo 
contribuinte consistente com os respectivos 
comparáveis

! Possibilidade de eleger como parte testada a em-

presa estrangeira que transaciona com a empresa 

brasileira e replicar no Brasil os resultados da aná-

lise feita no exterior. 

Dedutíveis segundo as 

novas regras desde 1º de 

janeiro de 2023 (adoção 

antecipada)

Arm’s Length Principal: 

Contratos não mais são re-

levantes – análise fática e 

econômica (DAMPE: desen-

volvimento, aprimoramento, 

manutenção, proteção e 

exploração do intangíve). 

Art. 20, III, MP 1152

Esta medida proporciona economia e agilidade 

às multinacionais, pois não será necessário em-

preender uma extensa análise de TP no Brasil.

•  Revogada a limitação de 5% para dedução de royalties de mar-

cas, patentes e assistência técnica.  

•  Revogada a exigência de registro dos contratos no INPI. 

•  Direitos Autorais passam a se submeter aos controles de TP 

(por exemplo, licença de software, que atualmente estava se be-

neficiando de uma lacuna da legislação - SC Cosit 64/2021) 

•  Eliminadas também as proibições de dedução de royalties pa-

gos a sócios, empresa matriz ou controladora no exterior.

Novidades: necessidade de se comprovar que os royalties são 

tributados no país do seu recebedor, sob pena de indedutibilida-

de no Brasil. 

• Subject-to-tax rule (STTR)



Ajustes

1 Espontâneo Diretamente na base de cálculo

Registro nas demonstrações financeirasEmissão de nota de débito, 

crédito ou documentação fiscal ou comercial adequadaDeclaração do re-

presentante legal das partes envolvidas atestando que todos efetuaram 

ajuste de igual valor

 

Eliminado pelo projeto de Conversão da MP em Lei. 

Muda os termos e condições da transação

Efetuado pelo fisco

Efetuado pelo fisco com requalificação da 
diferençacom requalificação da diferença.

Compensatório

Primário

Secundário

2

3

4



KLA Advogados
klalaw.com.br 

+55 11 3799-8100

contato@klalaw.com.br

Nosso time

Planejamento Tributário e tributos diretos

Econômico e  
Concorrencial

Victor Polizelli Luis Flávio Neto Henrique Lopes Juliana Nunes Marcelo Laplane

https://www.klalaw.com.br/
tel: +551137998100
mailto:contato%40klalaw.com.br?subject=
https://www.linkedin.com/company/kla-advogados/mycompany/verification/
https://www.instagram.com/kla.advogados/?hl=en
https://www.youtube.com/channel/UClQ_oL8RmhSjqLGdrw0qecw

